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TERMO DE COMPROMISSO DE MONITORIA REMUNERADA
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CÂMPUS ARAQUARI

Nome: ________________________________________________________________________________

RG: ___________________ CPF: ______________________________ Telefone: (__) ________________

Endereço: ________________________________________________ E-mail: _______________________

Banco: _______________ Agência: ___________________ Conta Bancária: ________________________

Número de Matrícula: _______________________ Curso: _______________________ Semestre: _______

Professor Responsável: ___________________________________________________________________

O  Instituto  Federal  Catarinense  –  Câmpus  Araquari,  doravante  denominada  CONCEDENTE,  firma  Termo  de

Compromisso com o(a) aluno(a) acima citado, denominado(a) MONITOR(A), que se regerá pelas seguintes cláusulas e

condições a seguir pactuadas:

1.  A  CONCEDENTE  aceita  como  MONITOR(A),  o(a)  aluno(a)  _____________________________________

regularmente matriculado (a) e com frequência efetiva no curso de ________________________________, do Instituto

Federal Catarinense – Câmpus Araquari.

2. O(A) MONITOR(A) desenvolverá suas atividades junto à disciplina ______________________________.

3. O(A) MONITOR(A) não terá vínculo empregatício com a CONCEDENTE e não acumulará a bolsa de monitoria

com qualquer modalidade de bolsas internas e externas. Não se aplicam a esta cláusula os auxílios financeiros previstos

no Programa de Assistência Estudantil.

4. O(A) MONITOR(A) receberá uma bolsa no valor mensal de R$________________________.

5.  A duração  da  monitoria  será de até  04 (quatro)  meses,  a  partir  de _____/_____/______,  com carga  horária  de

___________ horas semanais, que deverá ser compatível com o horário escolar.

6.  O(A) MONITOR(A) compromete-se  a  cumprir  o  plano de  atividades  de  monitoria  e  de  preservar  o  sigilo  das

informações a que tiver acesso, bem como zelar pelos instrumentos, equipamentos, materiais e instalações que lhe

forem confiados, respondendo, ainda, pelos danos que forem por ele causados por dolo, negligência, imprudência ou

imperícia.

7. O não cumprimento da carga horária ou das atividades acarretará no desligamento da monitoria e no cancelamento da

bolsa,  que  deverá  ser  comunicada  imediatamente  à  Coordenação  Geral  de  Ensino  pelo  Coordenador  do  Curso

correspondente.

8.  O(A)  MONITOR(A)  deverá  apresentar  relatório  de  atividades  no  fim  do  semestre  sob  pena  de  não  receber

certificação e de ter que devolver os valores recebidos no período.

E, por estarem assim justas e comprometidas, assinam as partes este instrumento.

Araquari, _______ de _______________________ de __________

______________________________________ _______________________________________

   Monitor(a) Professor(a) Responsável

______________________________________ _______________________________________

    Coordenador (a) do Curso              Diretor-Geral do Câmpus
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